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1. Informações 
 

Segundo a Lei Nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, dispõe sobre o estágio de 
estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, 
de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto de 
2001. Considera-se estágio curricular as atividades de aprendizagem social, 
profissional e cultural proporcionadas ao estudante pela participação em situações 
reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizadas na comunidade em geral ou 
junto a pessoas jurídicas de direito público ou provado, sob responsabilidade e 
coordenação da instituição de ensino. 

 
 A experiência humana tem demonstrado que todo processo de aprendizagem é 
tanto mais eficiente, quando o estudo teórico e a atividade prática se aliam e se 
completam num todo harmonioso, proporcionando a formação integral do estudante e 
o desenvolvimento de suas potencialidades. 
  

A proposta curricular do curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas exige que sejam cumpridas um mínimo de 200 horas de estágio, como 
forma de complementar a formação profissional do aluno, sem as quais o mesmo não 
concluirá o curso.  

 
O estágio poderá ser feito durante qualquer um dos três anos do curso, sendo mais 

recomendado que o mesmo seja cumprido quando o estudante estiver cursando a 
segunda metade do curso, para que haja um melhor proveito da experiência prática. 

 
Estará dispensado do estágio o aluno que comprovar estar trabalhando na área de 

informática há mais de seis meses, desde que esteja registrado em função compatível,   
apresentando uma declaração da empresa, assinada pelo responsável, onde constem: 
o tempo de trabalho na área de informática, a função exercida e as principais 
atividades desenvolvidas nesse período. A dispensa do estágio não implica em 
dispensa da apresentação do relatório de atividades, o qual deverá conter o 
detalhamento dos principais trabalhos desenvolvidos pelo aluno na citada empresa. 

 
 

2. Objetivos 
 

O estágio é basicamente uma atividade de troca entre a empresa e o estudante, 
onde a empresa oferece o contato com a prática e a vivência num ambiente 
profissional e o estudante entra com a sua mão de obra e principalmente com suas 
idéias inovadoras. Além disso o estágio é uma oportunidade para o estudante por em 
prática os conhecimentos teóricos obtidos no curso. 
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Assim podemos relacionar como principais objetivos do estágio: 
 Consolidar os conhecimentos adquiridos em sala de aula, através da 

observação e prática  exercida no local de trabalho; 
 Integrar os estudantes ao mercado de trabalho, proporcionando-lhes a 

oportunidade de  adquirir conhecimentos acerca da organização em que se 
realiza o estágio; 

 Desenvolver o senso crítico do aluno, fortalecendo sua capacidade de raciocínio 
e amadurecimento profissional. 

 
 

3. A Formalização do Estágio 
 
Para a formalização do estágio são exigidos os seguintes documentos: 
 Convênio para realização de estágio; 
 Contrato de estágio; 
 Programa de estágio; 
 Relatório de atividades do estágio. 
 Avaliação final do estagiário. 

 
Convênio para realização de estágio: 
É o instrumento jurídico celebrado entre a instituição de ensino e as pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que caracteriza  e define o estágio curricular. 
É onde estarão estabelecidas todas as condições de realização desse estágio. O 
modelo de convênio utilizado pela faculdade encontra-se no anexo I. Esse 
documento é emitido em duas vias, ficando a primeira via com a instituição de 
ensino e a segunda via com a empresa conveniada. 
 
Contrato de estágio: 
É o termo de compromisso sem vínculo empregatício celebrado entre o estudante e 
a empresa concedente do estágio, com a interveniência da instituição de ensino. O 
modelo de contrato de estágio sugerido pela faculdade encontra-se no anexo II, 
podendo a empresa concedente utilizar também seu próprio modelo, se houver. 
Este documento é emitido em três vias, ficando uma via com a instituição de 
ensino, outra com a empresa concedente e a terceira com o estudante.  
 
Programa de estágio: 
É onde a empresa, através do seu supervisor de estágio, irá relacionar as 
atividades que espera que o estagiário realize durante o período de estágio, 
discriminando a quantidade de horas previstas para cada uma delas. (Vide anexo 
III). O “Programa de estágio” deverá ser enviado à faculdade para a aprovação do 
coordenador no início do período de estágio.  
 
Relatório de atividades de estágio: 
É onde o aluno irá apontar de uma maneira bastante detalhada, as atividades 
realizadas no período de estágio. O modelo e o roteiro para apresentação do 
relatório de estágio encontra-se no anexo IV. 
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Avaliação final do estagiário: 
Esta avaliação, cuja empresa deverá enviar à faculdade ao final do estágio, servirá 
como base para o coordenador avaliar o aproveitamento do aluno no curso, bem 
como, para indicar à instituição de ensino a necessidade ou não de adequação da 
sua grade curricular para turmas futuras. A avaliação deverá ser anexada ao 
relatório de estágio. 

4. Controle do Estágio 
 
O controle sobre o estágio será feito em conjunto pela empresa e instituição de 
ensino, da seguinte forma: 
 
A faculdade designará um COORDENADOR do estágio, o qual será responsável 
pela aprovação do “Programa de Estágio”, recebido da empresa no início do 
estágio, e  da análise da “Avaliação Final do Estagiário” , recebido também da 
empresa ao final  do estágio.  
 
A empresa deverá designar um SUPERVISOR do estágio, o qual será responsável 
pela supervisão e orientação do estagiário nas suas atividades na empresa. É ele 
quem terá a incumbência de elaborar e enviar à faculdade o “Programa de Estágio” 
e a “Avaliação Final do Estagiário”. 
 
 

5. Anexos 
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5.1 ANEXO 1 
 

 
CONVÊNIO 
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CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 
 
 
  A _____________________________________________________,  representado 

neste ato por seu (sua) Presidente 

Sr.(a)________________________________,______________,brasileiro(a), __________________-

doravante denominado “Empresa Concedente” e, UNISEP – União das Instituições de Serviços, 
Ensino e Pesquisa Ltda com sede à rua Oscar Yoshiaki Magário S/N, inscrita no CGCMF no. 

671726760003-03 entidade Mantenedora das Faculdades Integradas do Vale do Ribeira - FIVR, 

neste ato representado por seu Diretor Secretário o Bel. Aderbal Alfredo Calderari Bernardes, brasileiro, 

casado, RG no. 30.862.692-8, CPF no. 467.526.336-49, a seguir designada “Instituição de Ensino” tem 

entre si ajustado um “Convênio para realização de Estágio”, constituindo-se o presente no instrumento 

jurídico previsto no Artigo 08º da Lei nº 11.788 – D.O.U. de 25/09/2008, ficando pactuadas as cláusulas e 

condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira 

O presente convênio é firmado tendo por objetivo precípuo formalizar as condições básicas para a 
REALIZAÇÂO de estágios de estudantes da “Instituição de Ensino”, junto à “Empresa-Concedente”, 
para efeito do seu aprimoramento profissional, cultural e social, em complementação de seus 
currículos escolares. 

 
Cláusula Segunda 

Para a REALIZAÇÂO de cada estágio, que ficará vinculado ao presente instrumento, será firmado um 
“TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO” entre o(a) estudante e a “Empresa Concedente”, com 
interveniência obrigatória da “Instituição de Ensino”, nos termos previstos  nos Artigos 7º. e 9º., da Lei 
nº 11.788 – D.O.U. de 25/09/2008. 

 
Cláusula Terceira 

O estudante, selecionado conforme normas internas da “Empresa Concedente”, ao ser admitido para 
estágio apresentará “Atestado de Matrícula” fornecido pela “Instituição de Ensino”, mencionando o 
ano ou semestre letivo, modalidade do curso e outras disposições, atestado este que deverá ser 
renovado no início de cada período letivo. 

 
Cláusula Quarta 

O “TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO”, fundamentando na Lei nº 11.788 – D.O.U. de 
25/09/2008, terá por fim básico, em relação a cada estágio, particularizar a relação jurídica especial 
existente entre o(a) estudante estagiário(a) e a “Empresa Concedente”. 

 
Cláusula Quinta   

Em decorrência do presente Convênio, a “Empresa Concedente” e o(a) estudante estagiário(a), 
comprometer-se-ão a observar a regulamentação referente a estágios em vigor na “Instituição de 
Ensino”. 

 
Cláusula Sexta  

No fim do estágio, ou quando for solicitado, a “Empresa Concedente”, deverá avaliar a qualificação e 
o aproveitamento do estagiário, prestando as respectivas informações, com os detalhes necessários, 
à “Instituição de Ensino”. 

 
Cláusula Sétima 
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Para a correta execução do estabelecimento no presente Convênio, a “Instituição de Ensino” 
encarregar-se-á dos procedimentos de caráter legal, técnico, burocrático e administrativo, 
necessários ao registro dos estágios, objetivo deste convênio. 

 
 
 
Cláusula Oitava 

Estando caracterizado e especificamente esclarecido pelo presente Convênio a forma de 
desenvolvimento dos estágios que vierem a ser realizados ao abrigo do presente Convênio, os 
mesmos, nos termos da legislação vigente, não acarretarão vínculo empregatício de qualquer 
natureza entre o(a) Estagiário(a) e a “Empresa Concedente”, regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho ou pela sua legislação complementar. 

 
Cláusula Nona 

A qualquer tempo, mediante denuncia expressa por iniciativa de qualquer das partes, poderá   o   
presente Convênio ser rescindido, sem que se impute ou exija da parte rescindente, indenização, ou 
outro ônus, seja de que espécie for. 

 
Cláusula Décima  

De comum acordo as partes elegem o foro da Comarca de Registro renunciando, desde logo, a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida ou litígio que se originar do 
presente Convênio. 

 
 
 
 

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, perante as 
duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram. 

 
 

 
 
 
 

Registro, ____ de ___________ de 200__. 
 
 
 
 

                           
  ____________________________________________ 

   Empresa Concedente 
 
 
 
 

   ____________________________________________ 
   Instituição de Ensino 

 
Testemunhas: 
 
 
1º.____________________________________ 
 
 
2º.____________________________________ 
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5.2 ANEXO 2 
 

 
CONTRATO DE ESTÁGIO 
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CONTRATO DE ESTÁGIO 
TERMO DE COMPROMISSO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

( De acordo com o disposto na Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.) 
 
 
A *************************************************************************************************************, 

estabelecida à *********************************************************************************, nº 

**************, Bairro *******************************, na cidade de **********************, Estado de 

*****************, doravante denominada Empresa, representado por seu Responsável 

********************************************************************, RG. **************************, 

AUTORIZA ***************************************************** portador (a) do RG. 

*******************,residente à **************************************, nº *****, em ********************, 

denominado (a) ESTAGIÁRIO(A),, aluno (a) regularmente matriculado (a) no ****** semestre do 

Curso de *************************** das FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO RIBEIRA – 
FIVR, tendo como mantenedora a UNISEP – União das Instituições de Serviços, Ensino e 
Pesquisa Ltda., localizada a Rua Oscar Yoshiaki Magário s/n, em Registro-SP, realizar um 

período de estágio em  suas dependências, o que representará o objeto da aprendizagem 

concedida pela EMPRESA. Este Estágio se regerá pelas normas e condições seguintes: 

1- A EMPRESA caberá, com a interveniência da Instituição de Ensino, a fixação dos locais, datas 

e horários em que se realizarão as atividades da Aprendizagem, que deverão coincidir com a 

programação dos trabalhos escolares a que está sujeito (a) o (a) estagiário (a); 

2- Este Termo de Compromisso de Estágio reger-se-á pelas condições básicas estabelecidas no 

Acordo de Cooperação (Artigo 08º da Lei nº 11.788 – D.O.U. de 25/09/2008), celebrado entre a 

Empresa e a Instituição de Ensino da qual o(a) Estagiário(a) é aluno(a), consubstanciando a 

interveniência da referida Instituição de Ensino, explicitando o estágio como uma estratégia de 

Profissionalização que complementa o Processo Ensino/Aprendizagem e estabelecendo as 

formas de realização de estágio: 

3- A (s) atividade (s) desenvolvida (s) no estágio será (ao): (preenchimento obrigatório) 

*****************************************************************************************************, devendo 

o (a) Estagiário (a) obedecer aos horários fornecidos pela EMPRESA, desde que estes não 

ultrapassem as atividades escolares; 

4- Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo 

entre o(a) Estagiário(a) e a EMPRESA, sempre com a interveniência da Instituição de Ensino; 
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5- O (A) Estagiário (a) se obriga a cumprir fielmente a programação de estágio, comunicando, em 

tempo hábil, a impossibilidade de fazê-la. São considerados motivos justos de não cumprimento 

da programação, as obrigações escolares do (a) Estagiário (a); 

6- O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, será acompanhado pelo professor 

orientador da Instituição de Ensino e por supervisor da parte concedente, o (a) Sr.(a): ( 

preenchimento obrigatório) *****************************************************, cargo : 

********************************, de acordo com o Art. 3º. § 1º da Lei nº 11.788 – D.O.U. de 

25/09/2008. 

7 – A EMPRESA irá contratar, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, 
com apólice compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 
compromisso. (Obrigatório relacionar: *************************** ) 
8 - A EMPRESA deverá enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) 

meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 
9 - Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com 

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

10 - O(A) Estagiário(a) se obriga a cumprir as normas internas da EMPRESA, principalmente as 

relativas ao estágio, que o(a) estudante declara expressamente conhecer; 

11 - O(A) Estagiário(a) responderá pelas perdas e danos decorrentes da inobservância das 

normas internas ou das constantes do presente contrato; 

12 - O estágio terá a duração de 06 (seis) meses no regime de 6 (seis) horas diárias e 30 

(trinta) horas semanais,podendo ser renovado,observando-se o Item 13 deste Termo de 

Compromisso.Poderá ser rescindido pela EMPRESA por ocasião da conclusão,do abandono do 

curso,do trancamento da matrícula,ou ainda,por motivo de transferência de instituição de ensino 

ou de curso,por parte do estagiário. 

13 - É obrigatória a apresentação, por parte do estagiário, a apresentação de um Atestado de 
Matrícula uma vez ao início de cada semestre ( Janeiro e fevereiro/Julho e Agosto) á entidade 

concedente. 

14 - A duração deste estágio, nesta mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) 

anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

15 - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) 

ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, gozadas ou remuneradas, a ser gozado 

preferencialmente durante suas férias escolares. 

16 - Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua 

implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio. 
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17 - O(A) Estagiário(a) declara concordar com as normas internas da EMPRESA, quanto ao 

acompanhamento, avaliação de desempenho e aproveitamento; 

18 - O(A) Estagiário(a) se obriga a elaborar relatório circunstanciado sobre o estágio realizado, 

entregando-o à Instituição de Ensino; 

19 - Nos termos do Artigo 3º da Lei nº 11.788 – D.O.U. de 25/09/2008, o(a) Estagiário(a) não terá, 

para quaisquer efeitos, vínculo empregatício com a EMPRESA; 

 
 

(FACULTATIVO, esta cláusula só aparece se o aluno for remunerado) O estagiário receberá 

uma ajuda de custo de R$ ______________ (__________________) e os demais benefícios 

relacionados:___________________________________________________ 

 

 

 

Para clareza é firmado o presente em 3 (três) vias de igual teor. 

 

 

 
_________________________, ________ de __________________________ de ___________. 
 
 
 
      ________________________________                    _________________________________ 
                   Instituição de Ensino                   Estagiário(a) 
 
 
     
     _________________________________                    _________________________________ 
                          Testemunha                                                                  Diretor da Empresa 
 
 
 
     ________________________________                   __________________________________ 
                          Testemunha                                                                  Diretor da Empresa 
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5.3 ANEXO 3 
 

 
PROGRAMA DE ESTÁGIO 

 



                 Faculdades Integradas do Vale do Ribeira 
                   UNISEPE – UNIÃO DAS INSTITUIÇÕES DE SERVIÇOS, ENSINO E PESQUISA 

                            Rua Yoshiaki Magário, 185 - Jardim das Palmeiras – CEP 11.900-000 
                                   REGISTRO –São Paulo -    (13)3828-2840 

                       e-mail: scelisul@scelisul.com.br – site: www.unisepe.edu.br 
 

PROGRAMA DE ESTÁGIO 
 
 

ESTAGIÁRIO: 
PERÍODO:   
EMPRESA: 
 

                        ATIVIDADE DURAÇÃO 
(Horas) 

Nº Descrição  
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 
 
___________________________      ___________________________ 
 SUPERVISOR       COORDENADOR 
       (empresa)                (faculdade) 
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5.4 ANEXO 4 
 

 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ESTÁGIO 
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Conteúdo e formato de apresentação do Relatório de Estágio: 
 
 
 
 
1) CONTEÚDO 
 
�‰ Capa: conforme exemplo formato descrito na próxima página. 
 
�‰ Agradecimentos: é uma informação opcional. Se houver deverá estar no canto 

inferior direito da 2ª página. 
 
�‰ Sumário: deverá conter a relação dos tópicos principais abordados, indicando a 

página em que se encontram no relatório. 
 
�‰ Introdução: o aluno deverá situar onde e quando foi realizado o estágio, falar da 

empresa (tipo de atividade executada, tempo de atividade, pessoas responsáveis, 
estrutura da empresa, organograma, etc), do setor onde estagiou, quem foi o 
supervisor do estágio, o que o motivou a escolher esta empresa para fazer estágio, 
etc. 

 
�‰ Atividades desenvolvidas: é a parte mais importante do relatório, onde o aluno 

deverá relatar detalhadamente os trabalhos desenvolvidos durante o período de 
estágio, ilustrando-os, quando possível, nos anexos. Relacionar somente as atividades 
relevantes relacionadas com o curso, demonstrando uma visão técnica e crítica. 

 
�‰ Conclusão: o aluno deverá fazer uma avaliação sobre o estágio, comentar as 

dificuldades encontradas, onde os conhecimentos adquiridos na Faculdade foram 
importantes e onde há deficiências, pontos que poderiam ser abordados no curso que 
facilitariam o seu desempenho. 

 
�‰ Anexos: é uma informação opcional. Aqui podem ser anexados os produtos do seu 

estágio, ou seja,  todo material complementar ao relatório como cópia de trabalhos 
executados, etc. 

 
�‰ Ficha de avaliação do estagiário: esta ficha, conforme o modelo do anexo V, deverá 

ser preenchida e assinada pelo supervisor do estágio. 
 
�‰ Assinaturas: a última folha do relatório deverá conter três assinaturas: a do 

estagiário, a do supervisor do estágio (empresa) e a do coordenador do estágio 
(faculdade). 
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2) FORMATO 
 
�‰ O relatório deverá ser encadernado com espiral, capa de plástico transparente e 

contra-capa preta. 
�‰ Papel tamanho A4; 
�‰ A primeira página deverá conter a capa no formato descrito na próxima página. 
�‰ O corpo do relatório deverá seguir o seguinte padrão: 

�‰ Fonte: Times New Roman 12 pt; espaçamento 1,5 linha. 
�‰ Margens: superior: 2,5 cm; inferior: 2,5 cm; esquerda: 3,0 cm; direita: 2,0 cm. 
�‰ Título de seções nível 1: Fonte Arial, 14pt, negrito. 
�‰ Título de seções nível 2: Fonte Arial, 12pt, negrito e itálico. 
�‰ Título de seções nível 3: Fonte Arial, 12pt, negrito. 
�‰ Texto deve ser justificado; 
�‰ Título de figuras e tabelas: Fonte Times New Roman, 12pt, centralizado, negrito. 
�‰ Numeração de páginas no canto inferior direito do rodapé, aparecendo somente a 

partir da introdução. 
�‰ No canto esquerdo do rodapé deverá constar os dizeres: Relatório de Estágio. 
�‰ Sem cabeçalho. 
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5.5 ANEXO 5 
 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO DO ESTAGIÁRIO 
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Ficha de Avaliação do Estagiário 
 
 

Nome do Aluno :        Nº Matrícula :   
 
Empresa onde Estagiou :  
            

AVALIAÇÃO 
 CONCEITO 

 Qualidade do Trabalho I R B E N 

EXECUÇÃO Atividade e rapidez da execução                       

 Comportamento e educação      

DO Relacionamento com superiores      

 Relação com o grupo      

TRABALHO, Assiduidade e pontualidade      

 Dedicação e consciência profissional      

FORMAÇÃO Iniciativa      

 Inteligência e compreensão      

E Conhecimentos gerais      

 Conhecimentos Profissionais                 

CONHECIMENTO Hardware (equipamentos)      

 Rede e teleprocessamento      

 Software aplicativo      

 Análise de sistema e engenharia de 
software 

     

 Programação      

I – Insuficiente     R – Regular     B – Bom    E – Excelente    N – Não Avaliado 
 

Data  __/__/____ 
              _____________________________ 
              Supervisor  

                                    (carimbo) 


